
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.297 6 de outubro de 2020 Página 91

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

477691022 31/651441/20 Marcondes 
Soares 
Correia

A.Penit 14 16/09/2020 a 
29/09/2020

In. Campo Grande

14804021 31/651442/20 Maria 
Odiney 
Moreira De 
Cabreira

A.Penit 06 26/09/2020 a 
01/10/2020

In. Aquidauana 

122949022 31/651443/20 Michel 
Seifedine 
Lahoid

A.Penit 90 11/08/2020 a 
08/11/2020

Pr. Campo Grande

61877022 31/651444/20 Nivalcir 
Pereira De 
Carvalho

A.Penit 30 28/09/2020 a 
27/10/2020

In. Dourados

110329021 31/651445/20 Pedro 
Roberto 
Martins 
Antiqueira 
Cassol

A.Penit 60 16/09/2020 a  
14/11/2020

Pr. Campo Grande

47150021 31/651446/20 Rinaldo 
Jose Pereira 
Nantes

A.Penit 60 16/09/2020 a 
14/11/2020

Pr. Campo Grande

79802022 31/651447/20 Solange 
Holsback 
Sobrinho De 
Souza

A.Penit 46 15/09/2020 a 
30/10/2020

Pr. Campo Grande

60950023 31/651448/20 Terezinha 
Bortolotto

A.Penit 09 22/09/2020 a 
30/09/2020

In. Campo Grande

20345031 31/651449/20 Tiago 
Gomes

A.Penit 30 18/09/2020 a 
17/10/2020

Pr. Campo Grande

468059022 31/651450/20 Tonin José 
Martins 
Ferreira

A.Penit 10 29/09/2020 a  
08/10/2020

In. Paranaíba

128380021 31/651451/20 Wanderson 
Da Silva 
Santos

A.Penit 04 24/09/20 a 
27/09/2020

In. Dourados

95203022 31/651452/20 Zoraia 
Cristiani 
Coscioni

A.Penit 03 14/09/2020 a 
16/09/2020

In. Campo Grande

 Aud de Oliveira Chaves
                                                           Diretor Presidente /AGEPEN/MS  
                                                             Matrícula nº. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1186, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM-RR MAURICIO TEMÓTEO DA CRUZ, matrícula n. 
62859022, símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 
8 de julho de 1993, e Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/302298/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.
                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1187, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
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pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Coronel-PM-RR JEFFERSON VILA MAIOR, matrícula n. 88612022, 
símbolo 231/CEL/5, código 40009, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 
1993, e Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/302695/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.
                                                                       

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1188, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos proporcionais e paridade, o 1º Sargento-PM-RR LINDOLFO CASTRO PEREIRA, matrícula n. 14300022, 
símbolo 231/1SG/3, código 40016, com fulcro no art. 94, art. 95, inciso I, alínea “c”, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/302741/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.
                                                        
                                                 JORGE OLIVEIRA MARTINS

Diretor-Presidente
 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1189, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM-RR SANDRO LUIZ DE FREITAS, matrícula n. 26630022, 
símbolo 231/STE/1/5, código 40015, com fulcro no art. 94, art. 95, inciso I, alínea “c”, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/302744/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.
                                                        

                                                 JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1190, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, a Cabo-PM-RR MONICA SIBELE DA SILVA CRUZ, matrícula n. 111948021, 
símbolo 231/CB/4, código 40019, com fulcro no art. 54, o art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, 
inciso IV e art. 100, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 1993, e Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo 
n. 31/300834/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.
                                                                   
     

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1191, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM ANTONIO PEREIRA DIAS, matrícula n. 74387021, 
símbolo 231/3SG/7, código 40018, com fulcro no art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e 
art. 91 inciso II, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, combinado com art. 24, 
24-E, 24-F, 24-G, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro 
de 2019, combinado com o art.1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301492/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.
                                                                         

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1192, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RETORNAR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel-PM-RR LUIZ FERNANDO DA FONSECA SISMEIRO, matrícula 
n. 78929023, símbolo 231/CEL/5, código 40009, com fulcro no art. 7º, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, 
art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, combinado com art. 24, 
art. 24-E, art. 24-F, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro 
de 2019, combinado com o art.1º, do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 113, de 19 de dezembro de 2005 e a Lei Complementar 127, de 15 de maio de 2008 (Processo 
n. 31/304364/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.
                                                        

                                                 JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1193, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à 
servidora LUCY DA SILVA SÁ XAVIER, matrícula n. 50087022, ocupante do cargo de Fiscal Ambiental, classe D, 
nível IV, código 70293, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
no Instituto de Meio Ambiente, com fulcro no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 e art. 43, combinado com o art. 76 
e art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 71/404249/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1194, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora 
IZAURA CAPARROZ, matrícula n. 16767022, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível IV, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
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de Educação, com fulcro no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 e emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 
2003, e art. 43, incisos I, II e IV, combinado com o art. 76 e art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/027750/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1195, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LENIR DA SILVA BRITO E SOUZA, matrícula n. 26331022, ocupante do cargo de Professor, classe E, 
nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional n. 47, de 6 de julho de 2005, 
combinado com o art.73, art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/017745/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1196, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ALICE DOROTEA KLEIN, matrícula n. 10418021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III e IV, §1º e §2º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, e IV, e §1º e §2º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/014667/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1197, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora TANIA MARA DE MORAIS SILVA, matrícula n. 37927021, ocupante do cargo de Professor, classe F, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso I, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, e IV, e §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/022029/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

21236023 Marcos Sandoval 
Leonardo Coronel-BM Ageprev 55/502225/2020

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 5 de maio de 2020, com base na Manifestação n. 2.145/2020/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

21236023 Marcos Sandoval 
Leonardo Coronel-BM Ageprev 55/502225/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.145/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 199, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade à servidora FRANCIELLE LOUISE BUENO 
MELO DE CARVALHO MALINOWAKI, matrícula n.133512021, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento 
Rural do Quadro Permanente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural AGRAER, no período de 
10/11/2020 a 08/01/2021, homologada pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 147 da Lei nº. 1.102/90, 
com redação dada pelo artigo 5° da Lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

                          CAMPO GRANDE - MS, 02 DE OUTUBRO DE 2020.

     ANDRÉ NOGUEIRA BORGES
DIRETOR-PRESIDENTE DA AGRAER

PORTARIA “P” AGRAER N. 200 DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no 
uso de suas atribuições legais,

R   E   S   O   L   V   E  :

Autorizar o afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, dos 
servidores, abaixo relacionados, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural de MS – AGRAER, homologada pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 136 da 
Lei nº. 1.102/90, com redação dada pelo artigo 5 da Lei 2.157 de outubro de 2000.


